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[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 25 de novembro de 2009

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 19 horas 40 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º, da Constituição Federal)

Discussão
1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 469-A, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 469-A, de 2009, que abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Saúde e dos Transportes, no valor global de R$ 2.168.172.000,00, para os fins que especifica; tendo parecer do Relator da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, proferido em Plenário e entregue à mesa, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta e pela inadmissibilidade das Emendas de nºs 1 e 2 (Relator: Dep. Armando Abílio).

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 19/10/09

PRAZO NA CÂMARA: 02/11/09

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 20/11/09 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/2009 + 42 DIAS

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Votação

2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N°  351-C, DE 2009 

(DO SENADO FEDERAL)

Continuação da votação, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 351-B, de 2009, que altera o art. 100 da Constituição Federal e acrescenta o art. 97 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial de pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Discussão

3

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 47-C, DE 2003

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 47-B, de 2003, que altera o art. 6º da Constituição Federal, para introduzir a alimentação como direito social.

4

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N º 471-B, DE 2005

(DO SR. JOÃO CAMPOS E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 471-B, de 2005, que dá nova redação ao parágrafo 3º do artigo 236 da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Ivan Ranzolin); e da Comissão Especial pela aprovação desta, com substitutivo (Relator: Dep. João Matos). 

5

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N° 391-B, DE 2009

(DO SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS

E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 391-B, de 2009, que altera o art. 198 da Constituição Federal para estabelecer plano de carreira e piso salarial profissional nacional para o agente comunitário de saúde e o agente de combate às endemias; tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela admissibilidade (Relator: Deputado Vicente Arruda); e da Comissão Especial pela aprovação desta, com substitutivo, e pela admissibilidade e, no mérito, pela rejeição das emendas 1/09 e 2/09 apresentadas à Comissão (Relatora: Deputada Fátima Bezerra).
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